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 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE RI

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dezessete horas, por
videoconferência,  realizou-se a Reunião  Extraordinária  do Colegiado do Curso de Relações
Internacionais, do Centro de Ciências Sociais e Humanas, da Universidade Federal de Santa
Maria,  sob  a  presidência  do  Prof.  Dr.  Bruno  Hendler,  Coordenador  do  Curso.  Estavam
presentes  os  professores:  Arthur  Coelho  Dornelles  Junior,  José  Renato  Ferraz  da  Silveira,
Günther  Richter  Mros,  Júlio Eduardo Rohenkohl,  Thomaz Francisco Silveira  Santos,  Joséli
Fiorin Gomes, Igor Castellano da Silva. A discente Taís Alexandra Chiquitelli justificou a sua
ausência. Como pauta única a ser debatida foi a possibilidade de vaga docente para o Curso de
Relações Internacionais. A reunião visa mobilizar o curso, docentes e discentes de Relações
Internacionais, bem como o Departamento de Economia e Relações Internacionais (DERI) para
reivindicar formalmente  uma (1)  vaga  docente  à  direção  do Centro de  Ciências  Sociais  e
Humanas.  A presente  solicitação  se embasa não só  na  necessidade  de vaga  com formação
específica na área de Relações Internacionais como também nos altos encargos dos professores
lotados no DERI. Desde a reforma curricular em 2018, o curso já vem solicitando essa vaga
tendo em vista  a  demanda  específica  de  formação  na  área  de  Cooperação  Internacional  e
Paradiplomacia. Essa carência se acentuou com a inserção da extensão no currículo dos cursos
de graduação, na qual há necessidade de práticas de mercados e projetos voltados à cooperação
internacional.  Somado  a  isso,  no  PPC  do  curso,  uma  das  possibilidades  de  Trabalho  de
Conclusão de Curso é a elaboração de um Plano de Negócio ou de Cooperação Internacional,
voltado  mais  para  a  prática,  ou  seja,  para  o  mercado  de  trabalho.  Essa  prática  se  torna
extremamente relevante,  pois,  ao longo do curso,  não há estágios  curriculares  obrigatórios.
Com isso, o curso agregará inovação e suprirá uma carência de formação e de inserção no
mercado de trabalho no interior do Estado do RS. Os presentes reiteraram a necessidade de uma
formação  específica  para  realizar  essas  atividades.  Após  a  conquista  dessa  vaga,  visando
minimizar  problemas  e  facilitar  os  trâmites,  o  Departamento  de  Economia  e  Relações
Internacionais, atendendo à demanda do Curso de RI, solicitará a remoção da professora Joséli
Fiorin  Gomes,  que  está  lotada  no  Departamento  de  Direito.  A  justificativa  é  pautada  na
formação da referida professora e no seu interesse por se dedicar mais aos cursos vinculados ao
DERI. A professora já é responsável por disciplinas nos cursos de RI e de Economia, possui
muitas orientações de TCCs em andamento no curso de RI, participa de Grupos de Pesquisa,
faz parte do colegiado, colabora com as atividades e eventos do curso e é co-coordenadora da
Empresa Junior F5. A professora está, portanto, envolvida em atividades de ensino, pesquisa e
extensão no curso de RI, tripé defendido pela gestão da UFSM. Outro fato que vale ser citado é
o fato  da  professora  Joséli  Gomes  ter  sido  aprovada  em concurso  para  vaga  no  Curso  de
Relações Internacionais. No entanto, devido a problemas pessoais, aceitou ser cedida para o
curso de Direto e lá lotada. Assim, caso o DERI consiga a vaga e com a remoção da professora
Joséli  Gomes,  a  vaga  docente  iria  automaticamente  para  o  Departamento  de  Direito,  que
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